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PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA AO PROJ. DE LEI / PROC. LEG.n.º /2025

Ementa original da propositura: ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS À

LEI COMPLEMENTAR Nº 013, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022, QUE
INSTITUI O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE SANTARÉM, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

a) Acrescente-se art. 8º-A à proposta em epígrafe, a fim de que passe a constar do seguinte
modo:

“Art. 84. Fica alterado o art. 113 da Lei Complementar nº 013, de 23 de dezembro de
2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 113. Nos serviços de plano de saúde constantes nos subitens 4.22 s 4.23 do
Anexo III deste código, deduzir-se-á da base de cálculo do imposto o valor
correspondente ato cooperado, bem como dosatos auxiliares incluindoos custos
originados de utilização em operadorasde outros estados e municípios.”

JUSTIFICATIVA

Senhoras e Senhores Vereadores,

A presente emenda tem como objetivo modificar o teor do art. 113 da norma em

epígrafe, objetivando incluir norol do dispositivo os serviços das operadoras de planosde saúde

de outros estados e municípios que operam em Santarém.
|Pelo exposto, roga-se aos pares a procedência do presente expediente.

Gabinete do Ver. Alaércio Cardoso, em 2 de dezembro de 2025.


